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CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ (PB)

Rua José Bitu, 126 – Alto Alegre
Sumé (PB) – CEP: 58540-000

Telefone: (83) 3353-2131

COMUNICADO

O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente do
município de Sumé Paraíba (CMDCA – SUMÉ/PB), em conjunto coma
Comissão Especial Eleitoral instituída pela Resolução nº 002/2015 –
CMDCA, vem através deste, tornar público o resultado da segunda
etapa do Processo Seletivo da Escolha Unificada para Conselheiros
Tutelares, conforme estabelecido no Art. 4º, § 1º, § 2º, § 3º e § 4º da
Resolução nº 003/2015 – CMDCA e ratificada pelo Edital nº 001/2015 –
CMDCA – SUMÉ/PB.

Os candidatos APTOS (AS) deverão comparecer a
U.M.E.I.E.F. IRENEU SEVERO DE MACEDO no dia 26 de Abril de
2015, localizada na Rua Antônio Pereira Bae, 138 – Centro, Sumé (PB)
para a realização da prova de suficiência que versará sobre o Estatuto
da Criança e do Adolescente, conforme estabelecido no Art. 5º, inciso
I, da Resolução nº 003/2015 – CMDCA e Ratificada no Edital nº 001/
2015 - CMDCA.

A prova tem duração de 4 (quatro) horas, se iniciando as
08h:00min e se encerrando as 12h:00min, no entanto, o candidato deverá
comparecer ao local designado para a realização das provas com
antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu início,
munido somente de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada
em material transparente, além de documento de identificação oficial
com foto (RG, ou Carteira de Habilitação, ou Carteira de Trabalho ou
Carteira Profissional expedido por Conselho de Classe).
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